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DELIBERAÇÃO

Considerando que:

a A Lei n.° 52/ 2015 de 9 de Junho L' Lei n.° 521 2015"), veio aprovar o Regime

Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros (" RJSPTP"), e que este

regula, no artigo 22.0, o dever de informação e comunicação dos operadores de

serviço público;

b)  O n.° 1 do artigo 22.0 do RJSPTP estipula que" os serviços públicos de transporte

de passageiros em exploração à data da entrada em vigor do presente RJSPTP,
bem como os atribuídos ao abrigo do mesmo, são objeto de registo obrigatório

num sistema de informação, de âmbito nacional, cuja gestão é da responsabilidade

do IMT, 1. P., em cooperação com as autoridades de transportes competentes";

C)  Na Deliberação n.° 2200/2015, de 6 de novembro de 2015, do Conselho Diretivo

do IMT, I. P., foi estabelecido que o sistema de sistema de informação de âmbito
nacional referido no n.°  1 do artigo 22. 0 do RJSPTP é o SIGGESC e foram

definidos os procedimentos gerais de inserção dé informação por parte dos
operadores, de forma a permitir a sua validação pelas autoridades competentes;

d)  O n.° 4 do artigo 22.0 do RJSPTP estipula que "anualmente, até ao final do primeiro
semestre,  os operadores de serviço público devem registar ou atualizar, ' no
SIGGESC], o respetivo relatório e contas anual referente ao ano anterior, bem

como os dados anuais a definir por deliberação a aprovar pelo conselho diretivo do
1MT, 1. P.".

e)  O Decreto- Lei n.° 6012016, de 8 de Setembro, determina, no n.° 7 do artigo 11. 0,

que "os deveres de informação a que se refere o artigo 22. 1 do RJSPTP aplicam- se
aos serviços de transporte de passageiros flexíveis,  nos termos a definir por

deliberação do conselho diretivo do IMT, I. P."

Assim, nos termos do n.° 4 do artigo 22. 1 do RJSPTP, aprovado pela Lei n.° 5212015, de 9

de junho, e da alínea n) do n.° 3 do artigo 3. 0 do Decreto, Lei n.° 236/2012, de 31 de

outubro, alterado pelo Decreto- Lei n.° 77/2014, de 14 de maio, delibera- se:

1.   Os dados anuais a reportar pelos operadores de serviço público de transporte de

passageiros regular, em modo rodoviário, para além do respetivo relatório e contas

anual referente ao ano anterior, serão os seguintes:

1. 1. Para cada linha: dados geográficos e alfanuméricos de caracterização de cada
linha e paragem; horário; tarifários; número de veículos.km produzidos;número de

lugares.km produzidos;  número de passageiros transportados;  número de

passageiros.km transportados;  número de lugares. km oferecidos;  receitas e

vendas tarifárias anuais; custos diretos e indiretos da operação, de acordo com as

normas contabilísticas em vigor; velocidade comercial média à hora de ponta e

fora da hora de ponta; e tipologia de veículo utilizado, incluindo a capacidade, o

tipo de combustível e o consumo médio por km.

1. 2. Para cada título de transporte: tarifários; número de passageiros transportados;
número de passageiros.km transportados; e receitas e vendas tarifárias anuais.
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2.   Os dados anuais a reportar pelos operadores de serviço público de transporte de

passageiros flexível, em modo rodoviário, para além do respetivo relatório e contas

anual referente ao ano anterior, serão, quando aplicável, os seguintes:

2. 1. Para cada linha: dados geográficos e alfanuméricos de caracterização de cada

linha e paragem; horário; tarifários; número de veículos. km produzidos; número de

lugares.km produzidos;  número de passageiros transportados;  número de

passageiros.km transportados;  número de lugares. km oferecidos;  receitas e

vendas tarifárias anuais; custos diretos e indiretos da operação, de acordo com as

normas contabilísticas em vigor; velocidade comercial média à hora de ponta e

fora da hora de ponta; e tipologia de veículo. utilizado, incluindo a capacidade, o

tipo de combustível e o consumo médio por km.

2.2. Para cada título de transporte: tarifários; número de passageiros transportados;

número de passageiros.km transportados; e receitas e vendas tarifárias anuais.

3.  A presente deliberação produz efeitos 60 dias após a data da sua assinatura, devendo

os dados referidos no n.° 1 e n.° 2 ser introduzidos até ao final do primeiro semestre de

2017.

2 de março de 2017— O Conselho Diretivo

Conselho

Directivo


